
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Luis Santos Pereira Filho 
PL 149/2024 

 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que dispõe 

sobre a instituição de Área de Especial Interesse Social - AEIS, para fins de 

inclusão em programas de urbanização e regularização fundiária e dá outras 

providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico, para exame da 

matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 

favorável ao projeto. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o PL dispõe 

sobre a instituição como Área de Especial Interesse Social (AEIS). 

Verificamos também que a proposição está de acordo com o art. 175 

da LOM, que estabelece que o Município promoverá programas de habitação 

popular destinados a melhorar as condições de moradia da população carente 

do município, assim como o art. 182 da Constituição Estadual, pelo qual 

incube, aos Estados e Municípios, a promoção de programas de construção de 

moradias populares e de melhorias das condições habitacionais e de 

saneamento básico. 

Além disso, o Plano Diretor de Desenvolvimento Físico Territorial do 

Município também prevê a possibilidade de a Prefeitura Municipal instituir e 

delimitar, por meio de Lei Municipal específica, Áreas de Especial Interesse 

Social de Habitação com o objetivo de promover a habitação social de baixo 

custo, conforme art. 40, caput e incisos II e IV da Lei Municipal nº 11.022 de 16 

de dezembro de 2014. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal e a sua aprovação 

depende do voto favorável pela maioria simples pelos Senhores Vereadores. 

S/C., 21 de maio de 2024. 
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Presidente 
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